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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇO Nº 13/2018 

Modalidade: Pregão Presencial/Registro de Preço n° 13/2018. Objeto: Registrar Preços para forneci-
mento de serviços de publicações oficiais em Diário Oficial do Município, Diário Oficial do Estado; Diário 
Oficial da União e Jornal Diário de Grande Circulação no Estado da Bahia. Data: 18/10/2018. Horário: 
08:30 horas. Critério: Menor Preço por Lote. Os interessados poderão obter informações e/ou Edital na 
íntegra no site www.governdecacule.ba.gov.br. Caculé, 04 de outubro de 2018. Helder Pereira Prates - Pre-
goeiro.

TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 232/2018 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 232/2018, DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE POÇÕES E A EMPRESA J.C LIBARINO PIRES - ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CENTRO 
– Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste ato 
representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante denominado CON-
TRATANTE, e do outro lado a empresa J.C LIBARINO PIRES - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrito no CNPJ nº 11.566.926/0001-65, com endereço comercial Av Timóteo Gonçalves da Costa, nº 28, 
centro, Poções - Bahia, representado neste ato por pelo o Sr. Jorge Célio Libarino Pires, RG 12.810.620-49 
SSP/BA, CPF nº 034.457.225-01, aqui denominada CONTRATADA, com base na licitação na modalida-
de Pregão Presencial nº 030/2017, nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada 
pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente apostilamento,  mediante as cláusulas e condições seguintes:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, conforme previsto no § 8º do art. 65 da 
Lei 8.666/93, a inclusão nos termos do contrato nº 232/2018, inserir dotações orçamentárias relacionadas 
abaixo em contrato já existentes;

1.2 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orça-
mentária a seguir especificada:

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que coli-
direm com as constantes do presente Termo de Apostilamento.

III - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES

Permanece o Foro da Cidade de Poções, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do Contrato, das testemunhas. 

E por acharem justos, assinaram o presente termo aditivo em duas vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas o Prefeito e o Setor contábil.

Poções, 13 de setembro de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

   J.C LIBARINO PIRES - ME
Contratado

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________      2- ________________________________
                                                             
CPF N.º_________________________     CPF Nº___________________________

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054/2018.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 054/2018. A aquisição de matérias didático-escolares diversos destinados a apoiar o 
trabalho pedagógico da educação infantil, nas Escolas Municipais, de Poções. CONTRATADO VIZU 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 
02.593.711/0001-42, com endereço a Rua Dom Pedro II, n° 319, Bairro Petrópolis, Passo Fundo - RS, 
CEP: 99.051-390 Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 13.972,00 (treze mil novecentos setenta 
e dois reais), com Vigência 18/10/2018, Comissão Permanente De Licitação, 18 de setembro de 2018). 
João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento 
- Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão.

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054/2018.

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 054/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PRO-
CEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de VIZU DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 02.593.711/0001-42, com endereço a Rua 
Dom Pedro II, n° 319, Bairro Petrópolis, Passo Fundo - RS, CEP: 99.051-390, O objeto a aquisição de 
materiais didático-escolares diversos destinados a apoiar o trabalho pedagógico da educação infantil, nas 
Escolas Municipais, de Poções, no valor de R$ 13.972,00 (treze mil novecentos setenta e dois reais), com 
Vigência 18/10/2018, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054/2018., 
devendo ser celebrado o contrato com o: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA Gabinete 
do Prefeito, 18 de setembro de 2018). Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas 
pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054/2018. – OBJETO a 
aquisição de materiais didático-escolares diversos destinados a apoiar o trabalho pedagógico da educação 
infantil, nas Escolas Municipais, de Poções. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação 
direta da empresa VIZU DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrito no CNPJ nº 02.593.711/0001-42, com endereço a Rua Dom Pedro II, n° 319, Bairro Petrópolis, 
Passo Fundo - RS, CEP: 99.051-390, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu 
Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 13.972,00 
(treze mil novecentos setenta e dois reais), com Vigência 18/10/2018. Gabinete do Prefeito, 18 de agosto 
de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 279/2018
DISPENSA Nº 054/2018.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o 
Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – CONTRATADO VIZU DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 02.593.711/0001-42, com endereço a Rua Dom 
Pedro II, n° 319, Bairro Petrópolis, Passo Fundo - RS, CEP: 99.051-390 OBJETO a aquisição de mate-
riais didático-escolares diversos destinados a apoiar o trabalho pedagógico da educação infantil, nas Esco-
las Municipais, de Poções, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 054/2018. Data do Contrato 18/09/2018; 
Valor do Contrato: R$ 13.972,00 (treze mil novecentos setenta e dois reais), Vigência 18/10/2018. Prefei-
to – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2018.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 053/2018. A aquisição de bomba de infusão, como garantia a assistência qualificada a 
Unidade de Pronto Atendimento, vinculada a Secretário de Saúde deste Município. CONTRATADO 
BORUSSIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, ins-
crita no CNPJ 07.936.790/0001-60, com endereço comercial a Travessa Jonathas Abott nº 02, Dois de 
Julho, Salvador, Bahia, CEP: 40.060-380 Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 13.800,00 (treze 
mil e oitocentos reais), com Vigência 31/12/2018, Comissão Permanente De Licitação, 18 de setembro 
de 2018). João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do 
Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2018.

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 053/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDI-
MENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de BORUSSIA COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 07.936.790/0001-60, com endere-
ço comercial a Travessa Jonathas Abott nº 02, Dois de Julho, Salvador, Bahia, CEP: 40.060-380, O objeto 
a aquisição de bomba de infusão, como garantia a assistência qualificada a Unidade de Pronto Atendi-
mento, vinculada a  Ssecretaria de Saúde deste Minicipio, no valor de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos 
reais), com Vigência 31/12/2018, constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
053/2018., devendo ser celebrado o contrato com o: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 
Gabinete do Prefeito, 18 de setembro de 2018). Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
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vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas 
pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2018. – OBJETO 
a aquisição de bomba de infusão, como garantia a assistência qualificada a Unidade de Pronto Aten-
dimento, vinculada a  Ssecretaria de Saúde deste Minicipio. E atentando ao Parecer da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para 
a contratação direta da empresa BORUSSIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 07.936.790/0001-60 com endereço comercial a Travessa Jo-
nathas Abott nº 02, Dois de Julho, Salvador, Bahia, CEP: 40.060-380, A COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor 
Global do serviço de: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais), com Vigência 31/12/2018. Gabinete do 
Prefeito, 18 de agosto de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 319/2018 FMS
DISPENSA Nº 053/2018.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, COM COPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11, 113,324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos, 
Secretário Municipal de Saúde – CONTRATADO BORUSSIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 07.936.790/0001-60, com endereço co-
mercial a Travessa Jonathas Abott nº 02, Dois de Julho, Salvador, Bahia, CEP: 40.060-380 OBJETO a 
aquisição de bomba de infusão, como garantia a assistência qualificada a Unidade de Pronto Atendimen-
to, vinculada a  Ssecretaria de Saúde deste Minicipio, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 053/2018. 
Data do Contrato 18/09/2018; Valor do Contrato: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais), Vigência 
31/12/2018. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054-1/2018.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 054-1/2018. A aquisição de camisas modelo Polo para os Agentes Comunitários de 
Saúde e camisas de malha de algodão para os colaboradores da equipe do Programa Movimento Saúde. 
CONTRATADO MARLON PACHECO CAMPOS, inscrita no CNPJ 19.231.640/0001-30, com en-
dereço comercial Rua Julio Silva, 202, Centro, Poções – BA, CEP: 45.260-000 Valor global do objeto 
Adjudicado é de: R$ 14.100,00 (quatorze mil e cem reais),, com Vigência 31/12/2018, Comissão Per-
manente De Licitação, 24 de setembro de 2018). João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE 
DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos 
Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 054-1/2018.

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 054-1/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PRO-
CEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de MARLON PACHECO CAMPOS, inscrita 
no CNPJ 19.231.640/0001-30, com endereço comercial Rua Julio Silva, 202, Centro, Poções – BA, CEP: 
45.260-000, O objeto a aquisição de camisas modelo Polo para os Agentes Comunitários de Saúde e 
camisas de malha de algodão para os colaboradores da equipe do Programa Movimento Saúde, no valor 
de R$ 14.100,00 (quatorze mil e cem reais), , com Vigência 31/12/2018, constante do respectivo Processo 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054-1/2018 ., devendo ser celebrado o contrato com o: FATOR 
SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA Gabinete do Prefeito, 24 de setembro de 2018). Leandro 
Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054-1/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas 
pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054-1/2018. – OBJETO 
a aquisição de camisas modelo Polo para os Agentes Comunitários de Saúde e camisas de malha de 
algodão para os colaboradores da equipe do Programa Movimento Saúde. E atentando ao Parecer da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO, para a contratação direta da empresa MARLON PACHECO CAMPOS, inscrita no CNPJ 
19.231.640/0001-30, com endereço comercial Rua Julio Silva, 202, Centro, Poções – BA, CEP: 45.260-
000, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as 
medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 14.100,00 (quatorze mil e cem reais), 
, com Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 24 de agosto de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas 
- Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 333/2018 FMS
DISPENSA Nº 054-1/2018.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, COM COPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11, 113,324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos, 
Secretário Municipal de Saúde – CONTRATADO MARLON PACHECO CAMPOS, inscrita no CNPJ 
19.231.640/0001-30, com endereço comercial Rua Julio Silva, 202, Centro, Poções – BA, CEP: 45.260-
000 OBJETO a aquisição de camisas modelo Polo para os Agentes Comunitários de Saúde e camisas de 
malha de algodão para os colaboradores da equipe do Programa Movimento Saúde, oriundo da Dispensa 
de Licitação Nº 054-1/2018. Data do Contrato 24/09/2018; Valor do Contrato: R$ 14.100,00 (quatorze 
mil e cem reais), Vigência 31/12/2018. Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 020/2018-FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2003, 147/14 e Decreto 065/2017, 
e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o Objeto: Serviços médicos especializados em gastroenterologia 
oriundo do Credenciamento nº 001/2018, tabela 02, item 03, oriunda da Inexigibilidade de Licitação 
nº INX 020/2018-FMS. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de AMERS - AMBULA-
TÓRIO MÉDICO ESPECIALIZADO DA REGIÃO SUDOESTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.304.825/0002-02, com endereço comercial a Rua Olímpio Rolim nº 137, Centro, Poções, Bahia, CEP: 
45.260-000Valor global da Inexigibilidade R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), Vigência 
31/12/2018, Comissão Permanente de Licitação, 21 de setembro de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nasci-
mento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli 
Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão.

 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 
020/2018-FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2003, 147/14 e Decreto 
065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº INX 020/2018-FMS. 
Objeto: Serviços médicos especializados em gastroenterologia oriundo do Credenciamento nº 001/2018, 
tabela 02, item 03, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido 
pela Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta AMERS - AMBULATÓRIO MÉDICO ESPECIALIZADO 
DA REGIÃO SUDOESTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.304.825/0002-02, com endereço co-
mercial a Rua Olímpio Rolim nº 137, Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000, no valor global de R$ 
14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). Vigência 31/12/2018, constante do respectivo Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº INX 020/2018-FMS, devendo ser celebrado o contrato com: AMERS - 
AMBULATÓRIO MÉDICO ESPECIALIZADO DA REGIÃO SUDOESTE LTDA. Publique-se no 
local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direi-
to público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurí-
dica. Gabinete do Prefeito, 21 de setembro de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 020/2018-FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, Lei 
Complementar nº 123/2003, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação INX 
020/2018 FMS – Objeto: Serviços médicos especializados em gastroenterologia oriundo do Credencia-
mento nº 001/2018, tabela 02, item 03, conforme Inexigibilidade nº INX 020/2018-FMS, E atentando 
ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE 
de Licitação, para a contratação direta AMERS - AMBULATÓRIO MÉDICO ESPECIALIZADO DA 
REGIÃO SUDOESTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.304.825/0002-02, com endereço comercial 
a Rua Olímpio Rolim nº 137, Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000, o Valor Global do serviço de: R$ 
14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 21 de setem-
bro de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 328/2018-FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 020/2018-FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua 
Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos – 
AMERS - AMBULATÓRIO MÉDICO ESPECIALIZADO DA REGIÃO SUDOESTE LTDA, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 05.304.825/0002-02, com endereço comercial a Rua Olímpio Rolim nº 137, Centro, 
Poções, Bahia, CEP: 45.260-000 Objeto: Serviços médicos especializados em gastroenterologia oriundo 
do Credenciamento nº 001/2018, tabela 02, item 03, conforme Inexigibilidade nº INX 020/2018-FMS. 
Data do Contrato 21/09/2018. Valor do Contrato: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 
Vigência 31/12/2018.  Jorge Luis Santos Lemos – Secretária Municipal de Saúde; Prefeito – Leandro 
Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
INX 020/2018-FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2003, 147/14 e Decreto 065/2017, 
e ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o Objeto: Serviços médicos especializados em gastroenterologia 
oriundo do Credenciamento nº 001/2018, tabela 02, item 03, oriunda da Inexigibilidade de Licitação 
nº INX 020/2018-FMS. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de AMERS - AMBULA-
TÓRIO MÉDICO ESPECIALIZADO DA REGIÃO SUDOESTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.304.825/0002-02, com endereço comercial a Rua Olímpio Rolim nº 137, Centro, Poções, Bahia, CEP: 
45.260-000Valor global da Inexigibilidade R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), Vigência 
31/12/2018, Comissão Permanente de Licitação, 21 de setembro de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nasci-
mento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro Andrade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli 
Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão.

 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 
020/2018-FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2003, 147/14 e Decreto 
065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº INX 020/2018-FMS. 
Objeto: Serviços médicos especializados em gastroenterologia oriundo do Credenciamento nº 001/2018, 
tabela 02, item 03, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido 
pela Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, para contratação direta AMERS - AMBULATÓRIO MÉDICO ESPECIALIZADO 
DA REGIÃO SUDOESTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.304.825/0002-02, com endereço co-
mercial a Rua Olímpio Rolim nº 137, Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000, no valor global de R$ 
14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). Vigência 31/12/2018, constante do respectivo Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº INX 020/2018-FMS, devendo ser celebrado o contrato com: AMERS - 
AMBULATÓRIO MÉDICO ESPECIALIZADO DA REGIÃO SUDOESTE LTDA. Publique-se no 
local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direi-
to público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurí-
dica. Gabinete do Prefeito, 21 de setembro de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 020/2018-FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, Lei 
Complementar nº 123/2003, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação INX 
020/2018 FMS – Objeto: Serviços médicos especializados em gastroenterologia oriundo do Credencia-
mento nº 001/2018, tabela 02, item 03, conforme Inexigibilidade nº INX 020/2018-FMS, E atentando 
ao Parecer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE 
de Licitação, para a contratação direta AMERS - AMBULATÓRIO MÉDICO ESPECIALIZADO DA 
REGIÃO SUDOESTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.304.825/0002-02, com endereço comercial 
a Rua Olímpio Rolim nº 137, Centro, Poções, Bahia, CEP: 45.260-000, o Valor Global do serviço de: R$ 
14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 21 de setem-
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bro de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 328/2018-FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 020/2018-FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua 
Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos – 
AMERS - AMBULATÓRIO MÉDICO ESPECIALIZADO DA REGIÃO SUDOESTE LTDA, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 05.304.825/0002-02, com endereço comercial a Rua Olímpio Rolim nº 137, Centro, 
Poções, Bahia, CEP: 45.260-000 Objeto: Serviços médicos especializados em gastroenterologia oriundo 
do Credenciamento nº 001/2018, tabela 02, item 03, conforme Inexigibilidade nº INX 020/2018-FMS. 
Data do Contrato 21/09/2018. Valor do Contrato: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 
Vigência 31/12/2018.  Jorge Luis Santos Lemos – Secretária Municipal de Saúde; Prefeito – Leandro 
Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº INX 019/2018-FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2003, 147/14 e Decreto 065/2017, e 
ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o Objeto: serviços médicos especializados em dermatologia oriun-
do do Credenciamento nº 001/2018, tabela 01, item 23. O prefeito lança o Ato Formal para a contrata-
ção de MEDCLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 25.295.573/0001-10, 
com endereço comercial a Avenida Otávio Santos nº 277, Bairro Recreio, Vitória da Conquista, Bahia, 
CEP: 45.020-750,Valor global da Inexigibilidade R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) e mensal de R$ 
1.800,00 (hum mil e oitocentos reais), Vigência 31/12/2018, Comissão Permanente de Licitação, 21 de 
setembro de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro An-
drade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão.

 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 
019/2018-FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2003, 147/14 e Decreto 
065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº INX 019/2018-FMS. Ob-
jeto: serviços médicos especializados em dermatologia oriundo do Credenciamento nº 001/2018, tabela 
01, item 23, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela 
Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LI-
CITATÓRIO, para contratação direta MEDCLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 25.295.573/0001-10, com endereço comercial a Avenida Otávio Santos nº 277, Bairro Recreio, 
Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.020-750, no valor global de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) 
e mensal de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais). Vigência 31/12/2018, constante do respectivo 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº INX 019/2018-FMS, devendo ser celebrado o contrato com: 
MEDCLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo 
contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei 
nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 21 de setembro 
de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 019/2018-FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, Lei 
Complementar nº 123/2003, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação INX 
019/2018 FMS – Objeto: serviços médicos especializados em dermatologia oriundo do Credenciamento 
nº 001/2018, tabela 01, item 23, conforme Inexigibilidade nº INX 019/2018-FMS, E atentando ao Pare-
cer da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licita-
ção, para a contratação direta, MEDCLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
25.295.573/0001-10, com endereço comercial a Avenida Otávio Santos nº 277, Bairro Recreio, Vitória 
da Conquista, Bahia, CEP: 45.020-750, o Valor Global do serviço de: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos 
reais) e mensal de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais). Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 
21 de setembro de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 327/2018-FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 019/2018-FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos 
– MEDCLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 25.295.573/0001-10, com 
endereço comercial a Avenida Otávio Santos nº 277, Bairro Recreio, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 
45.020-750 Objeto: serviços médicos especializados em dermatologia oriundo do Credenciamento nº 
001/2018, tabela 01, item 23. Data do Contrato 21/09/2018. Valor do Contrato: R$ 7.200,00 (sete mil e 
duzentos reais) e mensal de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais). Vigência 31/12/2018.  Jorge Luis 
Santos Lemos – Secretária Municipal de Saúde; Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO                             
Nº INX 019/2018-FMS

 A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no caput do art. 25 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2003, 147/14 e Decreto 065/2017, e 
ainda no parecer jurídico, ADJUDICA o Objeto: serviços médicos especializados em dermatologia oriun-
do do Credenciamento nº 001/2018, tabela 01, item 23. O prefeito lança o Ato Formal para a contrata-
ção de MEDCLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 25.295.573/0001-10, 
com endereço comercial a Avenida Otávio Santos nº 277, Bairro Recreio, Vitória da Conquista, Bahia, 
CEP: 45.020-750,Valor global da Inexigibilidade R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) e mensal de R$ 
1.800,00 (hum mil e oitocentos reais), Vigência 31/12/2018, Comissão Permanente de Licitação, 21 de 
setembro de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Lázaro An-
drade do Nascimento - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão.

 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 
019/2018-FMS

O Prefeito Municipal de Poções, BA, no uso da competência que lhe outorga o caput do art. 25 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2003, 147/14 e Decreto 
065/2017, torna público a ratificação do Ato da Inexigibilidade de Licitação nº INX 019/2018-FMS. Ob-
jeto: serviços médicos especializados em dermatologia oriundo do Credenciamento nº 001/2018, tabela 
01, item 23, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico emitido pela 

Procuradoria Jurídica Municipal vem formalizar A INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LI-
CITATÓRIO, para contratação direta MEDCLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 25.295.573/0001-10, com endereço comercial a Avenida Otávio Santos nº 277, Bairro Recreio, 
Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 45.020-750, no valor global de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) 
e mensal de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais). Vigência 31/12/2018, constante do respectivo 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº INX 019/2018-FMS, devendo ser celebrado o contrato com: 
MEDCLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo 
contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei 
nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 21 de setembro 
de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº INX 019/2018-FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, Lei 
Complementar nº 123/2003, 147/14 e Decreto 065/2017, ante a INEXIGIBILIDADE de Licitação INX 
019/2018 FMS – Objeto: serviços médicos especializados em dermatologia oriundo do Credenciamento 
nº 001/2018, tabela 01, item 23, conforme Inexigibilidade nº INX 019/2018-FMS, E atentando ao Parecer 
da Comissão Permanente de licitação, HOMOLOGA o processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, 
para a contratação direta, MEDCLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
25.295.573/0001-10, com endereço comercial a Avenida Otávio Santos nº 277, Bairro Recreio, Vitória da 
Conquista, Bahia, CEP: 45.020-750, o Valor Global do serviço de: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) 
e mensal de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais). Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 21 de 
setembro de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 327/2018-FMS
INEXIGIBILIDADE Nº INX 019/2018-FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM COOPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos Lemos 
– MEDCLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 25.295.573/0001-10, com 
endereço comercial a Avenida Otávio Santos nº 277, Bairro Recreio, Vitória da Conquista, Bahia, CEP: 
45.020-750 Objeto: serviços médicos especializados em dermatologia oriundo do Credenciamento nº 
001/2018, tabela 01, item 23. Data do Contrato 21/09/2018. Valor do Contrato: R$ 7.200,00 (sete mil e 
duzentos reais) e mensal de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais). Vigência 31/12/2018.  Jorge Luis 
Santos Lemos – Secretária Municipal de Saúde; Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

DISTRATO PARCIAL

DISTRATO PARCIAL AO CONTRATO 122/2018 – REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

POÇÕES E A EMPRESA ST CONSULTORIA LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob no 14.242.200/0001-65 com Sede na Praça da Bandeira, nº 24, na cidade de Poções, 
Bahia, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas, dora-
vante denominado simplesmente Contratante, e a EMPRESA ST CONSULTORIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.706.403/0001-01, estabelecida na Rua 
Doutor José Peroba, Edif. Elite sala 803-805 Cidade de Salvador, no Estado da Bahia doravante 
denominado(a) simplesmente Contratado(a), neste ato representada por sua sócia a Sra. Maria de 
Fátima Costa Soledade Teixeira, brasileira, maior, capaz, portador(a) do RG nº 0354393510-SSP/
BA, inscrito(a) no CPF sob o nº  464.657.745-34, resolvem celebrar o presente distrato parcial ao 
Contrato 122/2018, originado na modalidade licitatória Pregão Presencial nº 012/2018, formulando 
para tanto, seus termos e que vão consignados nas cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 - As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente DISTRATO PARCIAL para 
darem quitação, uma a outra às obrigações resultantes do contrato de prestação de serviços apenas 
da prestação de serviços no licenciamento de software de sistema de controle financeiro, através 
de empresa especializada em serviços nas áreas de desenvolvimento, implantação, manutenção de 
software que atendam às necessidades da Secretaria Municipal de Administração deste Município, 
registrado sob o nº 122/2018 dando por encerrado o mesmo, a partir da data da assinatura do pre-
sente instrumento.

 
CLÁUSULA SEGUNDA

2.1- Os termos contido na Cláusula anterior objetiva ao cumprimento do preceito estabelecido na 
Clausula nona do Contrato de nº 122/2018 e ainda no artigo 79, Inciso II, § 1º da Lei no 8.666/93:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: I - ...
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração;
§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e funda-

mentada  da autoridade competente.

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 – Tendo em vista os serviços de licenciamento de software de Sistema de Controle financeiro 
prestados até o mês de agosto de 2018, a contratante deixará de pagar a contratada o valor mensal 
de R$ 800,00 (oitocentos reais) e integral de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) do contrato, e 
os demais meses (Setembro a Dezembro de 2018) o valor parcial referente aos outros serviços de 
licenciamento de software dos demais sistemas.

CLÁUSULA QUARTA

4.1 Fica eleito o foro da Comarca de POÇÕES – Ba, para dirimir dúvidas ou questões contra-
tuais.

POÇÕES - BA, 20 de setembro de 2018.
Prefeitura Municipal de Poções

Representada pelo Prefeito Sr. Leandro Araújo Mascarenhas
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Contratada – ST CONSULTORIA LTDA
Representado pela Sra. Maria de Fátima Costa Soledade Teixeira
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TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 78/2018

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 78/2018 FMS VINCULADO AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 

POÇÕES – BAHIA E A EMPRESA JR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA - 
ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CENTRO 
– Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste ato 
representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante denominado CON-
TRATANTE, e do outro lado a empresa JR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 04.486.279/0001-16, com endereço comercial Rua Eduar-
do Daltro, 388, Alto do Maron, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.005-012, firmam o presente termo 
aditivo ao contrato 78/2018 oriundo do Pregão Presencial nº 001/2018, nos seguintes termos:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O Presente termo aditivo tem como objeto locação de impressoras em atendimento a Secretaria de 

Educação deste Município, conforme descrições da Ata de Registro de Preços nº 15/2018 do Edital Pregão 
Presencial nº 001/2018.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O contrato originário sob nº 78/2018, com prazo para término em 03/09/2018, ficando sua vigência 
prorrogada para do dia 03/10/2018.

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Com a finalidade de continuar com a contratação de empresa para a locação de impressoras, manu-
tenção e reposição de peças de impressoras em atendimento a Secretaria de Educação deste Município, 
conforme descrições do Edital Pregão Presencial nº 001/2018 e Ata de Registro de Preços nº 15/2018, 
e devido a falta de tempo para suprir a necessidade, o presente termo aditivo se justifica devido a uma 
discricionariedade da Administração Pública em realizar o cumprimento integral do referido contrato já 
firmado com a Contratada, ensejando, desta forma, melhor adequação às finalidades do interesse público, 
para o cumprimento do contrato. 

Considerando ainda, que a Lei 8.666/93 e a suas alterações posteriores permite no seu artigo 58 c/c 
com o Art. 57, Inciso II, e parágrafo 4º. E havendo a necessidade que a empresa conclua as atividades 
constantes do objeto do contrato vinculado ao Pregão Presencial nº 001/2018 em tempo uma vez que o 
prazo no contrato originário não será suficiente para a conclusão do objeto em tela e ainda com base no 
Parecer Jurídico.

IV - CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que colidi-
rem com as constantes do presente Termo Aditivo.

V- CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

5.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas. 

5.2 - E por acharem justos e contratados, assinaram o presente termo aditivo em três vias de igual teor, 
na presença de testemunhas abaixo arroladas.

Poções - BA, 03 de setembro de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

JR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA - ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) _________________________________        2) ________________________________
CPF/MF n.º __________________________        CPF/MF nº ________________________
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